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EDITAL Nº 8/2021
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DE SELEÇÃO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Secretário de Órgãos Colegiados da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado da seleção
para Professor Substituto homologado pela Comissão Permanente do Pessoal Docente:

1- CAMPUS RIO PARANAÍBA. Instituto de Ciências Exatas e Tecnológicas. Edital de Seleção nº 05/2021 - Área: Estatística (23114.914158/2020-39).
Candidato aprovado e classificado na vaga oferecida no certame:

. Nome Nota Classificação geral

. Ithalo Coelho de Sousa 8,33 1º

MARCOS RIBEIRO FURTADO

EDITAL DE 25 DE MARÇO DE 2021
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 87/2019

A Universidade Federal de Viçosa faz saber a quantos o presente virem, ou dele
conhecimento tiverem, que o Edital de Concurso Público nº 87/2019, publicado no Diário
Oficial da União DOU nº 214, de 05.11.2019;

Onde se lê: "4.2.1. A Prova de Conhecimento será aferida por meio de prova
escrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada no dia 15 de março de
2021";

Leia-se: "4.2.1. A Prova de Conhecimento será aferida por meio de prova
escrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada no dia 10 de agosto de
2021" (Processo nº 23114.907468/2019-63).

MARCOS RIBEIRO FURTADO
Secretário

EDITAL DE 25 DE MARÇO DE 2021
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 29/2020

A Universidade Federal de Viçosa faz saber a quantos o presente virem, ou dele
conhecimento tiverem, que o Edital de Concurso Público nº 29/2020, publicado no Diário
Oficial da União DOU nº 194, de 08.10.2020;

Onde se lê: "4.2.1. A Prova de Conhecimento será aferida por meio de prova
escrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada no dia 01 de março de
2021";

Leia-se: "4.2.1. A Prova de Conhecimento será aferida por meio de prova
escrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada no dia 20 de setembro de
2021" (Processo nº 23114.904005/2020-83)

MARCOS RIBEIRO FURTADO
Secretário

EDITAL DE 25 DE MARÇO DE 2021
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 19/2020

A Universidade Federal de Viçosa faz saber a quantos o presente virem, ou dele
conhecimento tiverem, que o Edital de Concurso Público nº 19/2020, publicado no Diário
Oficial da União DOU nº 168, de 01.09.2020;

Onde se lê: "4.2.1. A Prova de Conhecimento será aferida por meio de prova
escrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada no dia 01 de março de
2021";

Leia-se: "4.2.1. A Prova de Conhecimento será aferida por meio de prova
escrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada no dia 30 de agosto de
2021" (Processo nº 23114.901785/2020-18)

MARCOS RIBEIRO FURTADO
Secretário

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24004/2021 - UASG 154034

Nº Processo: 23102000229202134 . Objeto: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de fornecimento de energia no exercício de 2021. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica com
concessionário, permissionário ou autorizado. Declaração de Dispensa em 25/03/2021.
THIAGO DA SILVA LIMA. Pró-reitor de Administração. Ratificação em 25/03/2021. RICARDO
SILVA CARDOSO. Reitor. Valor Global: R$ 4.000.000,00. CNPJ CONTRATADA :
60.444.437/0001-46 LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A.

(SIDEC - 25/03/2021) 154034-15255-2021NE801278

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24005/2021 - UASG 154034

Nº Processo: 23102000235202191 . Objeto: Contratação de fornecimento de gás

natural canalizado para uso no exercício de 2021. Total de Itens Licitados: 00001.

Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:

Contratação de fornecimento de gás natural com concessionário, permissionário ou

autorizado. Declaração de Dispensa em 25/03/2021. THIAGO DA SILVA LIMA. Pró-reitor

de Administração. Ratificação em 25/03/2021. RICARDO SILVA CARDOSO. Reitor. Valor

Global: R$ 50.000,00. CNPJ CONTRATADA : 33.938.119/0002-40 COMPANHIA

DISTRIBUIDORA DE GAS DO RIO DE JANEIRO - CEG.

(SIDEC - 25/03/2021) 154034-15255-2021NE801278

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25004/2021 - UASG 154034

Nº Processo: 23102000236202136 . Objeto: Contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de fornecimento de água e coleta/tratamento de água e esgoto

para o exercício de 2021. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º,

Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Contratação de prestador de

serviço exclusivo. Declaração de Inexigibilidade em 25/03/2021. THIAGO DA SILVA LIMA.

Pró-reitor de Administração. Ratificação em 25/03/2021. RICARDO SILVA CAR D O S O.

Reitor. Valor Global: R$ 1.000.000,00. CNPJ CONTRATADA : 33.352.394/0001-04

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE.

(SIDEC - 25/03/2021) 154034-15255-2021NE801278

A informação o cial

ao alcance de todos

App Store Google Play

Nas lojas

App Store Google Play

Baixe o app do DOU

EDITAL DE 25 DE MARÇO DE 2021EDITAL DE 25 DE MARÇO DE 2021
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 29/2020

A Universidade Federal de Viçosa faz saber a quantos o presente virem, ou deleA Universidade Federal de Viçosa faz saber a quantos o presente virem, ou dele
conhecimento tiverem, que o Edital de Concurso Público nº 29/2020, publicado no Diárioconhecimento tiverem, que o Edital de Concurso Público 
Oficial da União DOU nº 194, de 08.10.2020;Oficial da União DOU nº 194, de 08.10.2020;

Onde se lê: "4.2.1. A Prova de Conhecimento será aferida por meio de provaOnde se lê: "4.2.1. A Prova de Conhecimento será aferida por meio de prova
escrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada no dia 01 de março deescrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada no di
2021";

Leia-se: "4.2.1. A Prova de Conhecimento será aferida por meio de provaLeia-se: "4.2.1. A Prova de Conhecimento será aferida por meio de prova
escrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada no dia 20 de setembro deescrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada n
2021" (Processo nº 23114.904005/2020-83)

MARCOS RIBEIRO FURTADOMARCOS RIBEIRO FURTADO
Secretário
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2.2.6. O prazo para interposição de recurso será de 24 (vinte e quatro) horas
improrrogáveis, contadas a partir da data da divulgação no site da UFV (www.ufv.br), no
link "concursos/carreira docente" do resultado do julgamento.

3. DISPOSIÇÕES GERAIS.
3.1. O candidato aprovado que vier a ser contratado, sê-lo-á em regime de 40

(quarenta) horas de trabalho semanais, distribuídas de acordo com os dias e horários
estabelecidos pelos Departamentos/Institutos, em períodos diurnos ou noturnos, de
forma remota ou presencial e nos termos da legislação pertinente, sendo sua
remuneração compatível com a titulação solicitada no preâmbulo deste Edital, vedada a
equiparação salarial por qualquer outra titulação superior que o candidato possua ou que
seja obtida posteriormente.

3.2. O contrato posteriormente celebrado poderá ser prorrogado, a critério da
Instituição, nos termos do parágrafo 4º, da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993.

3.3. O prazo de validade deste concurso será de 1 (um) ano, prorrogável por
igual período, conforme estabelece o artigo 43 do Decreto nº 9.7339, de 28 de março de
2019.

3.4. É proibida a contratação, nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.745, de 09
de dezembro de 1993, de servidores da Administração direta ou indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de
suas subsidiárias e controladas.

3.5. Excetuam-se desta proibição, os servidores que não ocupem cargo efetivo,
integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987,
ficando a contratação condicionada à formal comprovação da compatibilidade de
horários.

3.6. No ato da inscrição o candidato deverá declarar ter conhecimento da
proibição contida no artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993.

3.7. No ato de contratação, o candidato aprovado deverá apresentar os
seguintes documentos:

3.7.1. Cópia autenticada ou cópia acompanhada de original do Diploma de
Graduação ou Pós-Graduação devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, se
realizado no Brasil, segundo a titulação e área de formação exigida neste Edital e,
tratando-se de títulos obtidos no exterior, cópia autenticada ou cópia acompanhada de
original do título já revalidado de acordo com a legislação vigente.

3.7.2. Cópia autenticada ou cópia acompanhada de original da Cédula de
Identidade, do CPF, do Título de Eleitor, da Carteira de Trabalho, do Certificado de
Reservista (sexo masculino) e demais documentos exigidos para o cargo.

3.7.3. Comprovação da existência de visto de trabalho permanente e cópia
autenticada do passaporte, se estrangeiro.

3.8. Mais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Comissão
Permanente de Pessoal Docente pelos telefones (31) 3612-1040 ou (31) 3612-1041, e
pelo e-mail cppd@ufv.br.

Processo nº 23114.914435/2020-11

MARCOS RIBEIRO FURTADO
Secretário

EDITAL DE 15 DE JANEIRO DE 2021
RETIFICAÇÃO/ CONCURSO PÚBLICO Nº 19/2020

A Universidade Federal de Viçosa faz saber a quantos o presente virem, ou dele
conhecimento tiverem, que o Edital de Concurso Público nº 19/2020, publicado no Diário
Oficial da União DOU nº 168, de 01.09.2020,

onde se lê: "4.2.1. A Prova de Conhecimento será aferida por meio de prova
escrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada no dia 01 de março de
2021",

leia-se: "4.2.1. A Prova de Conhecimento será aferida por meio de prova
escrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada no dia 14 de junho de 2021"
(Processo nº 23114.901785/2020-18)

MARCOS RIBEIRO FURTADO
Secretário

EDITAL DE 15 DE JANEIRO DE 2021
RETIFICAÇÃO/ CONCURSO PÚBLICO Nº 29/2020

A Universidade Federal de Viçosa faz saber a quantos o presente virem, ou dele
conhecimento tiverem, que o Edital de Concurso Público nº 29/2020, publicado no Diário
Oficial da União DOU nº 194, de 08.10.2020, onde se lê: "4.2.1. A Prova de Conhecimento
será aferida por meio de prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser
aplicada no dia 01 de março de 2021", leia-se: "4.2.1. A Prova de Conhecimento será
aferida por meio de prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada
no dia 17 de maio de 2021" (Processo nº 23114.904005/2020-83)

MARCOS RIBEIRO FURTADO
Secretário

EDITAL DE 15 DE JANEIRO DE 2021
RETIFICAÇÃO/ CONCURSO PÚBLICO Nº 87/2019

A Universidade Federal de Viçosa faz saber a quantos o presente virem, ou dele
conhecimento tiverem, que o Edital de Concurso Público nº 87/2019, publicado no Diário
Oficial da União DOU nº 214, de 05.11.2019, onde se lê: "4.2.1. A Prova de Conhecimento
será aferida por meio de prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser
aplicada no dia 15 de março de 2021", leia-se: "4.2.1. A Prova de Conhecimento será
aferida por meio de prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada
no dia 24 de maio de 2021"

MARCOS RIBEIRO FURTADO
Secretário

EDITAL DE 18 DE JANEIRO DE 2021
RETIFICAÇÃO/ CONCURSO PÚBLICO Nº 106/2019

A Universidade Federal de Viçosa faz saber a quantos o presente virem, ou dele
conhecimento tiverem, que o Edital de Concurso Público nº 106/2019, publicado no Diário
Oficial da União DOU nº 218, de 11.11.2019, onde se lê: "4.2.1. A Prova Escrita, de caráter
eliminatório e classificatório, será aplicada no dia 18 de maio de 2020, às 08h (oito horas),
na sala 309 do Departamento de Matemática", leia-se: "4.2.1. A Prova Escrita, de caráter
eliminatório e classificatório, será aplicada no dia 21 de junho de 2021, às 08h (oito horas),
na sala 309 do Departamento de Matemática" (Processo nº 23114.903875/2019-00).

MARCOS RIBEIRO FURTADO
Secretário

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 154043 - FUFUB

Número do Contrato: 2/2020.
Nº Processo: 23117.090345/2018-72.

Pregão. Nº 1/2020. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLANDIA. Contratado: 00.604.122/0001-97 - TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA. Objeto:
Prorrogar a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, de 10/02/2021 a 10/02/2022, sem
reajuste de preços.. Vigência: 2021-02-10 a 10/02/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
886.821,42. Data de Assinatura: 18/01/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 18/01/2021).

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL DE 18 DE JANEIRO DE 2021
CANCELAMENTO

O Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício da Universidade Federal
de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência
que lhe foi outorgada por meio da Portaria PROGEP nº 2684, de 28 de dezembro de
2020, e tendo em vista a solicitação do Instituto de Filosofia, por meio do OFÍCIO Nº
2/2021/DIRIFILO/IFILO-UFU, após análise das informações apresentadas, torna público
que está CANCELADO o Processo Seletivo Simplificado de Provas e Títulos regido pelo
EDITAL PROGEP Nº 34/2020, Área Introdução à Filosofia, cujo extrato foi publicado no
Diário Oficial da União, seção 3, página 117, em 11/12/2020 e no Jornal 10 de
Uberlândia, e publicado integralmente no sítio de internet oficial desta Universidade
www.ingresso.ufu.br.

ALEXANDRINA ALZAMORA

EDITAL DE 15 DE JANEIRO DE 2021
RETIFICAÇÃO/ CONCURSO PÚBLICO Nº 29/2020
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ANEXO II - CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE DESEMPENHO EM LIBRAS-LÍNGUA P O R T U G U ES A

I. IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome Completo: ______________________________________________________________________
Nº de Inscrição: _______________________
II. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

. ETAPA CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO P O N T U AÇ ÃO

. Pontuação
Máxima

Pontuação
At r i b u í d a

. 1ª - Apresentação pessoal e profissional em
Libras

Uso de estruturas léxico-gramaticais
adequadas para o contexto; organização das
ideias; perfil condizente com o pretendido
para as vagas deste certame.

10,00

. 2ª - Tradução/ Interpretação de Língua
Portuguesa para Libras

Fluência na Libras: uso de vocabulário,
classificadores, uso do espaço de
sinalização; expressões faciais; prosódia.

10,00

. Interpretação: equivalência textual entre
Português e Libras; Adequação da
interpretação ao gênero textual e público-
alvo envolvido.

20,00

. 3ª- Tradução/ Interpretação de Libras para a
Língua Portuguesa

Fluência em Português: uso de vocabulário;
estruturação textual; prosódia.

10,00

. Interpretação: equivalência textual entre
Libras e Português; Adequação da
interpretação ao gênero textual e público-
alvo envolvido.

20,00

. 4ª - Tradução de Libras para a Língua
Portuguesa (modalidade escrita)

Fluência em Português (escrito): coesão e
coerência textual; uso de vocabulário e
terminologia adequados.

10,00

. Tradução: equivalência textual entre Libras
e Português; adequação da tradução ao
gênero textual e público-alvo envolvido.

20,00

. T O T A L 100,00

III. AVALIADOR
NOME COMPLETO: ___________________________________________________________________________________________________
RUBRICA: _______________________________________________

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2020 - UASG 154051

Nº Processo: 001866/2020. Objeto: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo - Tipo GLP

(Botijões de 13 Kg e 45 Kg). Total de Itens Licitados: 2. Edital: 06/01/2021 das 08h00 às

17h00. Endereço: Av.p.h.rolfs - S/n - Campus Universitário - Reitoria, Campus Universitário

- Viçosa/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/154051-5-00178-2020. Entrega das

Propostas: a partir de 06/01/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das

Propostas: 18/01/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras.

JULIO ANDERSON DOMINGOS

Pregoeiro

(SIASGnet - 05/01/2021) 154051-15268-2021NE800022

SECRETARIA DE ÓRGÃOS COLEGIADOS

AVISO DE RETIFICAÇÃO

EDITAL DE 05 DE JANEIRO DE 2020 RETIFICANDO O EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº

29/2020

A Universidade Federal de Viçosa faz saber a quantos o presente virem, ou dele

conhecimento tiverem, que o Edital de Concurso Público nº 29/2020, publicado no Diário

Oficial da União DOU nº 194, de 08.10.2020, onde se lê: "4.2.1. A Prova de Conhecimento

será aferida por meio de prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser

aplicada no dia 03 de fevereiro de 2021", leia-se: "4.2.1. A Prova de Conhecimento será

aferida por meio de prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada

no dia 01 de março de 2021".

MARCOS RIBEIRO FURTADO

Secretário

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 3/2020

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº

23117099140201933. Objeto: Pregão Eletrônico - Gases especiais, GLP e Nitrogênio

líquido

TIAGO MOREIRA BORGES

Coordenador da Divisão de Licitação

(SIDEC - 05/01/2021) 154043-15260-2020NE800532

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 36/2019

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº

23117019573201913. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos de prevenção

e combate a incêndio.

TIAGO MOREIRA BORGES

Coordenador da Divisão de Licitação

(SIDEC - 05/01/2021) 154043-15260-2020NE800562

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 58/2020

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº

23117016624202099. Objeto: Pregão Eletrônico - Material Hospitalar

TIAGO MOREIRA BORGES

Coordenador da Divisão de Licitação

(SIDEC - 05/01/2021) 154043-15260-2020NE800532

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 73/2020

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº

23117068547201919. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço continuado de

limpeza, sob demanda, com unidade de medida por m². Informações minudenciadas no

Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência.

TIAGO MOREIRA BORGES

Coordenador da Divisão de Licitação

(SIDEC - 05/01/2021) 154043-15260-2020NE800532

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 198/2018

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº

23117064244201846. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços continuados de apoio administrativo, com fornecimento de mão-de-

obra com dedicação exclusiva, especializada nas atividades executadas pela categoria

profissional de TELEFONISTA.

TIAGO MOREIRA BORGES

Coordenador da Dilic

(SIDEC - 05/01/2021) 154043-15260-2020NE800562

EXTRATO DE PARCERIA

Acordo de Parceria entre a Universidade Federal de Uberlândia - UFU, a Usinas Siderúrgicas

de Minas Gerais - USIMINAS e a Fundação de Apoio Universitário - FAU. PROCESSO:

23117.032107/2020-67. OBJETO: Conjugação de esforços entre os Partícipes para a

execução do Projeto: Avaliação para identificar os efeitos da fragilização por hidrogênio em

aços avançados de alta resistência mecânica laminados a frio e galvanizados para aplicação

na indústria automotiva. VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses a partir da data de assinatura. DATA

DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2020. ASSINAM: pela UFU, o Reitor Valder Steffen

Junior, pela USIMINAS, o Gerente Geral de Pesquisa e Desenvolvimento Carlos Salaroli de

Araújo e o Diretor Corporativo de Pesquisa, Propriedade Intelectual e Padronização de

Tecnologia Roberto Luis Prosdocimi Maia e pela FAU, o Diretor Executivo Rafael Visibelli

Justino.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

EDITAL DE 05 DE JANEIRO DE 2020 RETIFICANDO O EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº

29/2020
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 29/2020 

 

 A UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA – UFV, nos termos do Decreto nº 

7.485/2011 e suas alterações, da Lei nº 12.772/2012, da Lei 8.112/1990 e suas alterações, do 

Decreto nº 9.739/2019, da Resolução 8/2019-CONSU/UFV e demais legislações e 

regulamentações pertinentes,  torna pública a abertura das inscrições, exclusivamente, através do 

link https://www.gps.ufv.br/processos-seletivos/destaques, no prazo de 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de publicação deste Edital no Diário Oficial da União, para o Concurso 

Público destinado ao provimento de docente da Carreira do Magistério Superior, Professor 

Classe A – com denominação Adjunto A, nível I, em regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva (DE), com lotação no Departamento de Bioquímica e Biologia Molecular, do 

Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, para a área de Bioquímica e Biologia Molecular, 

com a seguinte titulação: Graduação em Bioquímica ou áreas afins e Doutorado em 

Bioquímica ou áreas afins. O prazo de validade deste concurso será de 01 (um) ano, a partir da 

data de publicação da homologação de seu resultado no Diário Oficial da União, podendo, a 

critério da Administração, ser prorrogado por igual período. 

 

 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

 1.1. A seleção de que trata este Edital consistirá de avaliação em uma etapa e em três 

fases (Conhecimento, Didática, e Títulos), observadas as determinações nos termos do Decreto 

nº 7.485, de 28 de novembro de 2011, e suas alterações; da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 

2012; da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações; e o disposto no Decreto nº 

9.739, de 28 de março de 2019; na Resolução nº 08/2019-CONSU/UFV; e demais legislações e 

regulamentações pertinentes. 

 

 2. DAS ATRIBUIÇÕES, DO INGRESSO E DA REMUNERAÇÃO. 

 2.1. São consideradas atividades acadêmicas próprias de pessoal docente do Ensino 

Superior aquelas pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão que, indissociáveis, visem à 

aprendizagem, à produção do conhecimento, à ampliação e à transmissão do saber e da cultura.  

 2.2. O ingresso na carreira de magistério superior far-se-á no primeiro nível de 

vencimento da Classe A, observando o que está disposto no artigo 8º da Lei nº 12.772, de 28 de 

dezembro de 2012. Os nomeados e empossados exercerão a docência na UFV recebendo o 

vencimento básico inicial de R$ 4.472,64 (quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais e 

sessenta e quatro centavos) e a retribuição por titulação de R$ 5.143,54 (cinco mil, cento e 

quarenta e três reais e cinquenta e quatro centavos). 

 

 3. DAS INSCRIÇÕES. 
 3.1. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os dados cadastrais informados no 

ato de sua inscrição. A UFV não se responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes de 

informações e/ou endereço incorretos fornecidos pelo candidato. 

 3.2. A taxa de inscrição será de R$120,75 (cento e vinte reais e setenta e cinco centavos) 

e os candidatos poderão solicitar, no ato da inscrição, a isenção do pagamento, seguindo as 

orientações contidas no requerimento de inscrição. De acordo com inciso I, do artigo 1°, da Lei 

nº 13.656, de 30 de abril de 2018, poderão solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição 

os candidatos que “pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (Cad-

Único), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio 
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salário-mínimo nacional”; estejam inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal – Cad-Único, de que trata o Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007; ou 

forem doadores de medula óssea, conforme previsto no inciso II, do artigo 1º, da Lei nº 

13.656/2018.  

 3.2.1. O resultado da solicitação de isenção, que é de exclusiva responsabilidade do 

candidato se informar sobre o seu pedido, será divulgado oficialmente no site da UFV 

(www.ufv.br), no link “concursos/carreira docente”. A Universidade Federal de Viçosa não se 

responsabiliza por outras formas de publicação e, ou, informação do resultado. 

 3.3. A Universidade Federal de Viçosa não se responsabiliza por solicitação de 

inscrição não recebida por motivo de falhas ou congestionamento das linhas de comunicação, 

bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 3.4. A lista dos candidatos inscritos e a composição da Comissão Examinadora, serão 

publicadas no site da UFV (www.ufv.br), no link “concursos/carreira docente”, após a 

homologação das inscrições, de forma a possibilitar amplo conhecimento acerca de todos os 

participantes no processo seletivo, permitindo eventuais procedimentos de controle de 

impedimento e suspeição ou pedido de impugnação da inscrição de candidatos ou da composição 

da Comissão Examinadora, seguindo o contido na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no 

Regimento Interno da UFV, e, no que couber, na Resolução nº 08/2019-CONSU, disponível no 

site da UFV (www.ufv.br), no link “concursos/carreira docente”. 

 

 4. DAS PROVAS. 

 4.1. Conforme dispõe o item 1.1, as provas serão realizadas em três fases: a) Prova de 

Conhecimento; b) Prova de Didática; e c) Prova de Títulos. 

 4.2. Da Prova de Conhecimento. 
 4.2.1. A Prova de Conhecimento será aferida por meio de prova escrita, de caráter 

eliminatório e classificatório, a ser aplicada no dia 03 de fevereiro de 2021, às 08h (oito 

horas), no Departamento de Bioquímica e Biologia Molecular. 

 4.2.2. Caso haja mudança na data da prova, a nova data será divulgada, por meio do site 

da UFV (www.ufv.br), no link “concursos/carreira docente”.  

 4.2.3. De acordo com o artigo 23 da Resolução nº 08/2019-CONSU: 

 4.2.3.1. Os candidatos deverão se apresentar para a Prova de Conhecimento com 

antecedência mínima de 15 minutos do horário marcado e divulgado, portando documento oficial 

de identidade (original com foto) e caneta esferográfica de tinta azul ou preta. No horário 

marcado e divulgado, será passada uma lista de presença e o candidato que não estiver presente 

será automaticamente eliminado do processo seletivo. A Comissão Examinadora entregará um 

cronograma com datas e horários mais prováveis das provas do concurso. Esse cronograma, que 

pode variar em razão do número de candidatos envolvidos nas diversas provas, visa orientar os 

candidatos e facilitar as adequações de horários acordados e que se fizerem necessárias ao longo 

do processo do concurso. 

 4.2.3.2. A Comissão Examinadora, após a sua instalação, divulgará uma lista de pontos 

com temas elaborados por ela a partir do conteúdo programático publicado juntamente com este 

Edital. 

 4.2.3.3. Antes do sorteio de um ponto, os candidatos tomarão conhecimento dos pontos 

da lista, e a todo candidato será concedido o direito de dialogar com a Comissão Examinadora, 

sem nenhum constrangimento para os candidatos ou para a Comissão, sobre a pertinência dos 

assuntos da lista de pontos elaborada a partir do conteúdo programático. 

 4.2.3.4. A Comissão Examinadora decidirá imediatamente sobre a procedência, ou não, 

das alegações dos candidatos e, se for o caso, alterará os termos da lista de pontos. A Comissão 

Examinadora deve registrar em ata as alegações dos candidatos e as decisões tomadas pela 

própria Comissão. 

 4.2.3.5. A lista de pontos deverá ser assinada pelos candidatos presentes. 

 4.2.3.6. O ponto sorteado será o mesmo para todos os candidatos e, após o sorteio do 

ponto para a elaboração da Prova de Conhecimento, poderá ser concedido, a critério da banca, o 
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prazo de uma hora para consulta bibliográfica, no local de realização da prova. O material a ser 

utilizado pelo candidato é de sua responsabilidade e, antes do sorteio do ponto, deverá estar em 

seu poder, no local de realização da Prova de Conhecimento. 

 4.2.3.7. Durante o prazo de consulta, não será permitido o uso de computador ou 

assemelhado, vetado o uso de qualquer forma de conexão à internet ou comunicação com o meio 

externo. 

 4.2.3.8. Depois de conhecer o ponto sorteado, nenhum candidato poderá se ausentar do 

local determinado para a realização da Prova de Conhecimento. 

 4.2.4. A realização da Prova de Conhecimento, de acordo com o artigo 24 da Resolução 

nº 08/2019-CONSU, deverá obedecer aos seguintes procedimentos: 

 4.2.4.1. Será sorteado um código de identificação alfanumérico para cada candidato antes 

do sorteio do ponto, de forma que apenas o candidato conheça o seu próprio código. 

 4.2.4.2. Os candidatos deverão escrever secretamente seu nome no código alfanumérico e 

depositá-lo em um envelope, no qual ficarão os códigos de todos os candidatos. Esse envelope 

será lacrado, ficará de posse da Comissão Examinadora e só será aberto em sessão pública, após 

a divulgação das notas da Prova de Conhecimento; 

 4.2.4.3. O prazo para a redação dessa prova será de até 3 (três) horas, sem consulta a 

qualquer material, inclusive anotações. A cada candidato será entregue um envelope contendo 

folhas de papel rubricadas pela Comissão Examinadora, a serem utilizadas para a realização da 

prova. 

 4.2.4.4. Cada candidato identificará sua prova apenas por meio do respectivo código 

alfanumérico, impondo-se a desclassificação àquele candidato que assinar ou colocar qualquer 

marca ou sinal que permita sua identificação, sendo vedada a utilização de corretivos, marca 

texto e similares. 

 4.2.4.5. Ao término das provas de todos os candidatos, terá início a correção da Prova de 

Conhecimento, por cada membro da Comissão Examinadora, que atribuirá notas individuais, 

justificando-as, conforme os critérios estabelecidos no artigo 25 da Resolução nº 08/2019-

CONSU. 

 4.2.5. A avaliação da Prova de Conhecimento deverá obedecer aos seguintes critérios: I - 

Adequação da estrutura da prova em relação ao ponto sorteado; II - Abordagem dos elementos 

essenciais, com capacidade de análise e síntese; III - Correção e clareza na redação da prova; e 

IV - Atualidade e precisão na linguagem, no tratamento dos conceitos e informações. 

 4.2.6. A Prova de Conhecimento de cada candidato será corrigida pelos membros da 

Comissão Examinadora, que atribuirão uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), com duas casas 

decimais. Após a avaliação, as notas atribuídas serão lançadas e guardadas em envelopes 

identificados por examinador. 

 4.2.7. Este resultado será divulgado pela Comissão Examinadora em mural do 

Departamento ou do Instituto ou da Unidade de Ensino que esteja realizando o concurso e, 

posteriormente, pela Secretaria de Órgãos Colegiados (SOC) no site de Concursos da UFV 

(www.ufv.br), no link “concursos/carreira docente”. 

4.2.8. Será eliminado do concurso o candidato que obtiver média aritmética das 3 (três) 

notas dos membros da Comissão Examinadora inferior a 7,00 (sete vírgula zero zero) pontos. 

  

 4.3. Da Prova Didática. 
 4.3.1. A Prova de Didática, a ser aplicada na data provável de 05 de fevereiro de 2021, 

será gravada e filmada, e deverá ser planejada e executada em nível de graduação, para a 

Carreira de Magistério Superior. Essa prova visa avaliar as capacidades de comunicação, 

planejamento, ordenamento, síntese e adequação das estratégias de aprendizagem aos conteúdos. 

A qualidade e o uso dos recursos e do material didático, a fundamentação e a organização dos 

conteúdos serão consideradas na avaliação da Prova de Didática. 

 4.3.2. A Prova de Didática será realizada obedecendo ao seguinte processo: 

 4.3.2.1. Em sessão pública, após a revelação dos nomes dos candidatos correspondentes 

aos códigos alfanuméricos e dos aprovados na Prova de Conhecimento, a Comissão 
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Examinadora divulgará uma lista de 10 (dez) pontos, ou mais, com temas elaborados por ela a 

partir do conteúdo programático publicado neste Edital. 

 4.3.2.2. A Comissão Examinadora passará uma lista de presença para a assinatura dos 

candidatos. O candidato aprovado na Prova de Conhecimento que não estiver presente no 

momento do sorteio do ponto da Prova de Didática será eliminado do concurso. 

 4.3.2.3. Antes do sorteio de um ponto, dentre os 10 (dez) ou mais, os candidatos tomarão 

conhecimento de todos os pontos da lista. 

 4.3.2.4. A todo candidato será concedido o direito de dialogar com a Comissão 

Examinadora, sem nenhum constrangimento para os candidatos ou para a Comissão, sobre a 

pertinência dos assuntos da lista de pontos elaborados a partir do conteúdo programático 

publicado no Edital. 

 4.3.2.5. A Comissão Examinadora decidirá imediatamente sobre a procedência, ou não, 

da alegação dos candidatos e, se for o caso, alterará os termos da lista de pontos. A Comissão 

Examinadora deve registrar em ata as alegações dos candidatos e as decisões tomadas pela 

própria Comissão. 

 4.3.2.6. A lista de 10 (dez) pontos ou mais deverá ser assinada pelos candidatos presentes, 

concordando ou não com os pontos apresentados pela Comissão Examinadora do concurso. 

 4.3.2.7. Será sorteado, por um dos candidatos, um ponto dentre os 10 (dez) ou mais da 

lista e o ponto sorteado será o mesmo para todos os candidatos. 

 4.3.2.8. Imediatamente após o sorteio do ponto, será concedido um prazo mínimo de 24 

(vinte e quatro) horas para a preparação da aula e a elaboração do material didático que o 

candidato julgar necessário. 

 4.3.2.9. No dia, hora e local definidos para a realização da Prova de Didática, 

inicialmente, será feito o sorteio para a ordem de apresentação dos candidatos. Em seguida, todos 

os candidatos entregarão à Comissão Examinadora todos os recursos didáticos para uso na prova 

de didática, inclusive dispositivos eletrônicos ou computador pessoal, se for o caso, para uso na 

apresentação. O candidato não poderá utilizar outro material didático diferente daquele entregue 

à Comissão Examinadora. Este material deverá ser identificado e lacrado até sua devolução para 

cada candidato no momento de realizar sua prova. 

 4.3.2.10. Antes de iniciar a aula, a Comissão Examinadora devolverá a cada candidato o 

seu material para uso na Prova de Didática. 

 4.3.2.11. Para esta prova, a UFV disponibilizará retroprojetor, projetor (tipo data show), 

quadro de giz ou quadro branco e computador, cabendo à Comissão Examinadora informar 

previamente aos candidatos qual o sistema operacional deste. 

 4.3.2.12. A Prova de Didática será realizada em sessão pública, sendo vedada a presença 

dos demais candidatos. 

 4.3.2.13. É vedado à Comissão Examinadora realizar qualquer forma de manifestação, 

intervenção ou arguição do candidato durante a execução da prova. 

 4.3.2.14. A Comissão Examinadora registrará em ata os horários de início e de término da 

prova, mas o controle do tempo é de responsabilidade exclusiva do candidato; 

 4.3.2.15. A aula deverá durar 50 (cinquenta) minutos, com tolerância de até 10 (dez) 

minutos, para mais ou para menos. Será eliminado o candidato que não cumprir esse tempo. 

 4.3.3. A avaliação da Prova de Didática deverá obedecer aos seguintes critérios: I - Foco 

no ponto sorteado, aspecto passível de eliminação do candidato; II - Atualidade e exatidão de 

conteúdo, conceitos e informações; III - Coerência das estratégias didáticas com os objetivos e 

conteúdos a serem desenvolvidos na aula; IV - Domínio do tema, segurança e clareza na 

apresentação da aula; V - Adequação na distribuição do tempo para abordagem dos tópicos da 

aula; VI - Qualidade e utilização eficiente dos recursos didáticos; VII - Capacidade de análise e 

síntese do conteúdo tratado; e VIII - Utilização de exemplos significativos. 

 4.3.4. A Prova de Didática de cada candidato será avaliada pelos membros da Comissão 

Examinadora, que atribuirão uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), com duas casas decimais. Após a 

avaliação, as notas atribuídas serão lançadas e guardadas em envelopes identificados por 

examinador. 



 

 4.3.4.1. As notas atribuídas devem ser justificadas em formulário próprio, conforme 

modelo disponibilizado no site da CPPD, de acordo com os critérios de avaliação da Prova de 

Didática, obedecido o disposto nos incisos I a VIII, do item 4.3.3. 

 4.3.5. A Prova de Didática de cada candidato deverá ser filmada e gravada integralmente 

por dispositivo que capture sons e imagens, sem cortes, para efeito de registro e avaliação. A 

filmagem da Prova de Didática deverá indicar os horários de início e de término da Prova de 

cada candidato e mostrar o candidato, todos os membros da Comissão Examinadora e outros 

presentes. 

 4.3.6. O resultado apurado nessa prova será divulgado pela Comissão Examinadora em 

mural do Departamento ou do Instituto ou da Unidade de Ensino que esteja realizando o 

concurso e, posteriormente, pela Secretaria de Órgãos Colegiados (SOC) no site de Concursos da 

UFV (www.ufv.br), no link “concursos/carreira docente”. 

 4.3.7. Será eliminado do concurso o candidato que obtiver, na Prova de Didática, média 

inferior a 7 (sete), entre as notas atribuídas pelos membros da Comissão Examinadora. 

 4.3.8. Após a divulgação dos resultados da Prova de Didática em mural do Departamento 

ou do Instituto ou da Unidade de Ensino que esteja realizando o concurso, os candidatos 

aprovados deverão entregar, em 3 (três vias), sendo uma comprovada, os currículos e os 

documentos comprobatórios para a Prova de Títulos, na Secretaria do Departamento ou do 

Instituto ou da Unidade de Ensino. O candidato que entregar esses documentos fora do prazo 

máximo, considerados o cronograma entregue pela Comissão Examinadora e o expediente 

administrativo diurno da Universidade, estará eliminado do concurso. 

  

 4.4. Da Prova de Títulos. 

 4.4.1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório, consistirá no julgamento do 

curriculum vitae do candidato pela Comissão Examinadora.  

 4.4.2. O curriculum vitae deverá ser apresentado em 3 (três) vias e relacionar os títulos e 

atividades de acordo com a sequência indicada nos "Critérios de Avaliação de Prova de Títulos", 

constante no Anexo I da Resolução nº 08/2019-CONSU, disponível no site de Concursos da 

UFV (www.ufv.br), no link “concursos/carreira docente”. Os documentos comprobatórios 

deverão ser anexados a uma das cópias do currículo, devidamente identificados e respeitando a 

sequência apresentada no próprio currículo. Não serão pontuadas as atividades descritas e não 

comprovadas. 

 4.4.3. As cópias de diplomas, certificados de conclusão e históricos escolares, referentes a 

cursos de graduação e de pós-graduação, deverão ser autenticadas em cartório ou na Secretaria 

do Departamento ou do Instituto ou da Unidade de Ensino onde será realizado o concurso, 

mediante apresentação dos documentos originais. 

 4.4.4. Os títulos de Graduação, Especialização/Residência, Mestrado, Doutorado, Livre-

docência ou equivalentes deverão ser reconhecidos pelo MEC ou, nos casos que couber, 

revalidados segundo a legislação vigente. 

 4.4.5. No caso de experiência de ensino, os documentos comprobatórios deverão detalhar 

os números de horas-aula, de forma que a Comissão Examinadora possa pontuar as horas-aula 

trabalhadas. Caso os documentos não explicitem o número de horas-aula ministradas, essa 

experiência de ensino não será pontuada. 

 4.4.6. A avaliação da Prova de Títulos será feita em duas partes (A e B). A parte A se 

refere ao nível de escolarização (diplomas e certificados de graduação e pós-graduação) e a parte 

B, às Atividades Docentes, conforme relacionadas no Anexo I da Resolução nº 08/2019-

CONSU, disponível no site de Concursos da UFV (www.ufv.br), no link “concursos/carreira 

docente”. A nota do candidato na Prova de Títulos será a soma das partes A e B. 

 4.4.7. Os pontos obtidos em cada atividade serão ponderados com os seguintes pesos: 

Atividades de Ensino: 3,00; Atividades de Pesquisa: 4,00; Atividades de Extensão: 1,00; e 

Experiência Profissional, Atividades de Gestão e outras: 2,00. 
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 4.4.8. A nota do candidato na parte A será em função de sua titulação máxima. Ela será 

4,00 se o candidato tiver Graduação; 4,50 se tiver Especialização/Residência concluída; 5,00 se 

tiver Mestrado concluído ou 7,00 se tiver Doutorado concluído. 

 4.4.9. A avaliação da parte B consistirá em: 

 4.4.9.1. Para efeito de aferição da pontuação do candidato serão consideradas, apenas, 

aquelas atividades desenvolvidas nos últimos 8 (oito) anos, tendo como referência a data de 

publicação deste Edital do Diário Oficial da União. 

 4.4.9.2. Contagem de pontos, seguindo os critérios estabelecidos na parte B do Anexo I 

da Resolução nº 08/2019-CONSU, disponível no site de Concursos da UFV (www.ufv.br), no 

link “concursos/carreira docente”, em cada um dos itens: I. Atividades de Ensino; II. Atividades 

de Pesquisa; III. Atividades de Extensão; e IV. Experiência profissional na área, atividades de 

gestão e outras atividades relevantes para a área do concurso. 

 4.4.9.3. Aplicação dos fatores de ponderação constantes no item 4.4.7 deste Edital, 

obtendo-se o total de pontos da Parte, conforme a expressão:  

 

 
 

Sendo: Pi representa o peso variável de 0,5 a 4,0, conforme o edital; e Ni representa o total de 

pontos obtidos em cada item. 

 

 4.4.9.4. A conversão desses pontos em nota da Parte B será feita da seguinte forma: 

candidato com maior pontuação receberá nota 3,00 na Parte B. A nota dos demais candidatos 

será proporcional ao número de pontos obtidos por cada um, calculada por meio de regra de três 

simples. 

 

 4.5. Classificação final. 

 4.5.1. Para fins de classificação final, a Nota Final de cada candidato aprovado será a 

média aritmética das notas obtidas nas Provas de Conhecimento, de Didática, e de Títulos, com 

duas casas decimais sendo a última destas com arredondamento. 

 4.5.2. No caso de candidatos aprovados com a mesma nota final, terá prioridade, para 

efeito de classificação, aquele que tiver, pela ordem, idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 

conforme estabelece o parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741, de 1º/10/2003. Respeitado 

esse primeiro critério e permanecendo o empate, serão obedecidos os seguintes critérios, por 

ordem de prioridade: a) maior nota na Prova de Didática; b) maior nota na Prova de 

Conhecimento; c) maior nota na Prova de Defesa de Projeto ou Memorial, se houver; e d) maior 

nota na Prova de Títulos. 

 

 5. PRAZOS PARA RECURSOS. 

 5.1. O prazo para recurso será de 24 (vinte e quatro) horas após a divulgação do resultado 

no site da UFV (www.ufv.br), no link “concursos/carreira docente”, e deverá ser dirigido à 

Comissão Examinadora, de acordo com o artigo 45 da Resolução nº 08/2019-CONSU, 

disponível no site da UFV (www.ufv.br), no link “concursos/carreira docente”. Em caso de 

recurso pelo candidato, serão observadas as disposições do artigo 16 ao 27 do Regimento Geral 

da UFV. 

 

 6. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 6.1. As situações não previstas neste Edital serão analisadas com base na Resolução nº 

08/2019-CONSU, no que couber, e nas demais legislações e regulamentações pertinentes. 

 6.2. O conteúdo programático e a bibliografia sugerida estarão disponíveis no site da 

UFV (www.ufv.br), no link “concursos/carreira docente”. 

 6.3. No ato de posse, o candidato aprovado deverá apresentar à Pró-Reitoria de Gestão de 

Pessoas (PGP) os originais e cópias dos diplomas e históricos escolares dos cursos de graduação 

http://www.ufv.br/
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e, ou, de pós-graduação, para a conferência da autenticidade dos documentos, cujas cópias (uma 

de cada documento) deverão ficar arquivadas na PGP, sob pena de desclassificação do candidato 

e anulação da portaria de nomeação. 

 6.4. Para tomar posse, os títulos de Graduação, Especialização/Residência, Mestrado,  

Doutorado ou equivalentes obtidos no Exterior deverão estar reconhecidos e, ou, revalidados 

segundo a legislação vigente. 

 6.5. Mais informações podem ser obtidas na Secretaria da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente pelos telefones (31) 3612-1040 ou (31) 3612-1041, e pelo e-mail cppd@ufv.br. 

 

Viçosa, 25 de setembro de 2020. 

 

 

 

Marcos Ribeiro Furtado 

Secretário de Órgãos Colegiados 

 

 

VISTO: 

                          

Maria Cristina Baracat Pereira 

Chefe do Departamento de Bioquímica e Biologia Molecular 

 

 

 

Miriam Teresinha dos Santos 

Presidente da CPPD 

 

João Carlos Pereira Da Silva 

Pró-Reitor de Ensino 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 29/2020 
 

ÁREA/SUBÁREA: Bioquímica e Biologia Molecular. 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

1.Bioquímica de proteínas e suas tecnologias. 

2.Estruturas, funções e metabolismo de carboidratos. 

3.Estruturas, funções e metabolismo de lipídios, e membranas biológicas. 

4.Bioquímica de ácidos nucleicos e suas tecnologias. 

5.Enzimologia e tecnologia de enzimas. 

6.Controle de expressão gênica. 

7.Sinalização celular. 

8.Bioenergética do metabolismo celular. 

9.Ômicas e biologia sistêmica. 

10.Epigenética. 
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